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i . PAS D ’ETAT I S A T I O N  DE L ' A S S U R A N C E  R E S P O N S A B I L I T E  CI VI LE POUR LES

V EH I C U L E S  A MOTEUR ET LES CYCLES

(R.F.S. No 27/ 2 8/ 7 6 - 13.V I I . 1976)

Vers la vo t at io n  p o p L 1 a jpg du 26 septe mb re

Le 26 se p tembre prochain, le peuple et les can t on s auron t à se 
p ro n on ce r  sur l ' i ni ti a ti v e p op ul a ir e  d é p os é e par la F é d é r a t i o n  suisse 
du pe rsonnel des services  publ ic s (VPOD) en vue de l ' i n t r o d u c t i o n  par 
la C o n f é d é r a t i o n  d ’une a s s u ra n ce  r e s p o n s a b i l i t é  civil e pour les v é h i c u 
les à m o t e u r  et les c y c l e s . Cette initiative, introduit e en 1972, a la 
teneur suivante:

"Art. 37bis a l .3

3
La C o n f é d é r a t i o n  insti tu era par la vo i e de la l é g i sl a ti on  une a s s u ra n ce  

fédé ra le  pour la co uv e r t u r e  de la r e s p o n s a b i l i t é  civile des d é t e n t e u r s  de 
v éh i cu le s à m o t e u r  et de c y c l e s”.

Par son m e s s a g e  du 9 d é c e m br e  1974, le Co nseil fédéra l a invité l ’Assem- 
blée f éd ér al e à r e c o m m a n d e r  au peuple et aux ca nt on s le r e j et de cette 
initiative. Les Ch am b re s  se sont ra l li ée s  masaiveraent à cet avis et ont 
approuvé la p ro p os i t i o n  de rejet: le C o n s e i l / p a r  109 voix cont r e 43 et 
le Conseil des Etats par 26 voix sans op po sition.

Après un ve rd ict aussi cl a ir  pron oncé par l ’Asse m b l é e  f é d é r al e  et 
comp te  tenu du fait que l ’initiat iv e  n ’a pr a t i q u e m e n t  év eillé aucun 
écho dans l ’opinion publique, on était en droit d ' e s p é r e r  que les au te ur s 
r et ir ent leur projet, ne se rait-ce  que pour ép a rg n e r  une v o t a t i o n  inutile 
au peuple suisse. Bien au contraire, les r e s p o n s a b l e s  de la VPOD ont d é 
cidé de m a i n t e n i r  leur initiative. El ém en t assez su r pr e na nt  qui plus est, 
cette question n'a pas une seule fois été abo rd é e lors du c o n gr ès  tenu 
par la VPOD ce moi s de juin dernier, co ng r è s où l ’on s'est ab so rbé en 
revanche dans l'examen d ’un nouveau projet d ’initiativ e visant à la d i m i 
nution, pr og r es si v e ce tt e fois, de la d ur ée  du travail.

L ’assurance d ’Etat n ’est pas une solutio n meilleu re .

Le Conseil fédéral et le pa rl e me n t ont fondé leur refus sur la c o n s 
tata ti on  que le trans fe rt  de la gest i on  de l ’assu r a n c e  RC pour les v é h i 
cules à. m o t e u r  et les cycles de main s privées à un o r g a n is m e de la C o n f é 
d ér at ion n ’améli o r e r a i t  pas la situation ni 'des as su ré s ni des lésés, et 
sur le fait que la si tuation f i n a n c i è r e  a c t u el le  r endrai t la cré a ti o n et 
l ’équipemen t d ’un nouvel appa re il a d m i n i s t r a t i f  totalem en t irr éa li stes 
tant d'un point de vue p ol i ti qu e que sur le plan de l 'é co nomie n a t i o n a l e , 
étant donné les m o ye ns  c o n s i d é r a b l e s  que cela e x i g e r a i t .De même, l'on se 
trouverait confr on té  à d ’insurmo n ta bl e s d if f i c u l t é s  d ' o r g a n i s a t i o n  et de 
r e c r u t e m e n t .

Il existe déjà en Suisse un certain  nombre d ' a s s u r a n c e s  ob li g a t o i r e s  
qui sont explo it ée s par des o r ga n is me s  privés. Ainsi en est-il de di v er se s  
as su ra n ce s  accidents, m a l a d i e  et r e s p o n s a b i l i t é  civile. Dès lors, comme 
l ’a souligné le Conseil fédéral, c o n t r a i r e m e n t  à ce que les auteu rs  de 
l ’initiative admettent, il n' existe pas en Suisse de règle st ricte selon 
laquelle une a s su ra nce o b l i g a t o i r e  de vr ai t  né c es s a i r e m e n t  être gérée par
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la Conféd ér a ti o n.  Au reste, le texte de l ' in i t i a t i v e  n'est pas c l a i r , 
dans la m e su r e où il ne dit pas si la C o n f é d é r a t i o n  doit créer, pour 
l ’assu r a n c e  RC auto et cycles, un or ga n is m e d i s p o s an t  d ’un m o n o p o l e  
ou un o r g a n is m e sans m o n o p o l e ,a u t r e me n t dit entrant en c o n c u r r e n c e  avec 
les in st it u ti o ns  d ' a s s u r a n c e  privées. L'un et l'autre systèm es  se t r a 
d u i r a i en t par une e x te n si on  de l ’activité  é c o n o m i q u e  de l ' E t a t et se 
h e u rt er a ie n t aux in c on v é n i e n t s  déjà soulignés.

In nov a ti o ns  en m a t i è r e  d ' a s s u r a n c e  RC

Les déb ats c o n c e r n a n t  l ’assu r a n c e  RC r e m o n te n t à l ’année 1971. Les 
a u g m e n t a t i o n s  de taxes a n n o n c é e s  pour 1971 et 1972 av ai ent d éc l en c hé  
une forte r éa ction qui encou r ag e a la VPOD à lancer son initiative. Depuis 
lors, cependant, l ’on a procédé à des c o r r e c t i o n s  et m i se s  à jour d é t e r 
min antes, ce qui a co n tr i b u é  à d é t e n d r e  l ’atmo sph ère.

C ’est ainsi q u ’un grou pe d ’étude nommé par le d é p a r t e m e n t  fédéral 
de ju st ice et police afin d ' e x a m i n e r  les p r o b l èm e s à long terme que p o 
se l ’assuran c e RC auto, groupe composé d ’experts indépendants, de r e p r é 
sen tants des as s ur e u r s  et des a s s o c i a t i o n s  d ’usagers de la route, a r é d i 
gé un r a p p o r t . Ce lu i-ci r e c o m m a n d a i t  l ’introd u c t i o n  d ’un ce rt ai n nombre 
d ’innovat io ns  d e s t in é es  à a m é l i o r e r  le sy st èm e exi stant de l ’assu r a n c e  RC, 
a le rendre plus t r an s p a r a n t  et par là même à d ét r u i r e  c e r ta i ns  préjugés. 
L ’essentiel est que c e s’ pro p o s i t i o n s  repo se nt  sur un exa me n te c hn iq ue  a p 
pr ofondi de la question. Leur mise en a p p l i c a t i o n  n ’implique auc un e m o d i 
f icatio n de la Co nstituti on ; en revanche, elles exigent que des m o d i f i c a 
tions et des p e r f e c t i o n n e m e n t s  soient a p p o rt é s à la loi sur la s u r v e i l l a n 
ce des in s ti t ut io n s de l ’ass u r a n c e  privée. Le Conseil fé déral s ’est r a l 
lié pour l ’essentiel aux c o n c l u s i o n s  de la c o m m i s s i o n  d ’étude s et a d ’ores 
et déjà soumis à l ’appr o b a t i o n  des Cha m br e s un m e s s a g e  relatif  au projet 
d ’une nou velle loi sur la s u rv e i l l a n c e  des e nt r ep r i s e s  privée s d ’assurance. 
Les i n novati on s pr o p os é es  dans le do m ai n e de l ’assuran ce  o b l i g a t o i r e  RC 
sur les v é h i c ul e s à m o t e u r  r e nf o r ç e n t  les a r g u me n ts  de ceux qui s 'o pposen t 
à une révol u t io n du sy stè me d ' a s s u r a n c e  RC, comme la p r éc o ni s e l ' i n i t i a t i 
ve de la VPOD .

Calcul des tarifs

Les innov at io ns p r op os ées par le grou pe d ’étude c o n c e r n a n t  l ’a s s u 
rance RC peuvent se r é s u me r  comme suit: s tr u ct ur e t a r i f ai r e uniforme, 
é ta b li s s e m e n t  d ’une sta ti s t i q u e  co mm un e globale, primes p r o s p e c t i v e s  
u n if o rm e s avec effet ob ligatoire, calcul r é t r o s p e c t i f  global, calcul r é 
t ro sp e ct i f individuel et p a r t i c i p a t i o n  év e nt u el l e des as su ré s  aux b é n é f i 
ces. Les plus im po r ta n te s  de ces in no va t io ns  c o n s i s t e n t  dans 1 ’é t a b l i s s e - 
ment d ’un tarif u n i fo rm e  et o b l i g a t o i r e  pour tous les assureurs, dans le 
calcul ré t ro s p e c t i f  g l o b a l , c ’est-à -d ire la d é t e r m i n a t i o n  du résultat  
obtenu par l ’ensemble des a s s u r e u r s  et enfin dans le calcul r ét r os p e c t i f  
i n d i v i d u e l , qui c on tr a in t  l 'a ss u r e u r  à r é t r o c é d e r  aux a s s ur é s la m a j e u re  
part ie de l ’éventue l ”s u r - b é n é f i c e ". C'est à p a rt ir  de ces trois éléments 
que se c al cu l en t  les prix de l ’assu ran c e au béné fi ce de laquel le  les d é 
ten te ur s de v é h i c ul e s à m o t e u r  do iv e nt  se mettre. Grâce à l ’activité 
exerc ée j u s q u’ici par l ’autorit é  de s u rv ei l l a n c e  et au large esprit de 
c o o p é r a t i o n  m a n i f e s t é  par les assureurs, l ’étab l i s s e m e n t  de tarifs u n i 
form es et le calcul r é t r o s p e c t i f  global sont déjà entrés dans les faits.
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Ce qui est to ut- à -f a it  nouveau, en revanche, c'est le calcul r é t r o s 
pectif individuel et la p a r t i c i p a t i o n  des as s ur é s aux bé n éfices  r é a 
lisés par leur assurance.

Le calcul r é t r o s p e c t i f  individuel est d e s ti né  à tenir c ompte des 
d i f f é r e n c e s  a p p a r a i s s a n t  aupr è s de chaq ue  a s s u r e u r  entre le cours des 
sinistres, les fra is et“ le produit des intérêts. Les c a lc u ls  r é t r o s p e c 
tifs i nd iv iduels sont à é t a bl ir  par c haque assureur, soit par c o m p a r a i 
son avec le calcul r é t r o s p e c t i f  global, soit sous la forme du com pt e 
de r és ulta ts  propre à l ’entre pri se  sur sol suisse. Le r é s ul t at  doit être 
porté au déb it ou au cr éd it  d ’un compte r é g u l a t e u r  individuel. Si l ’on 
est en présence  d ’un bén éf ic e s u p é r i eu r à 3% du ch if fr e  d ’affaire s  f a i 
sant partie du schéma de base utilisé  pour le calcul des primes p r o s p e c 
tives, le surplus doit être réparti entre a s s u r e u r s  et assurés, ainsi 
que cela se pra ti qu e dans d ’autres bran ch es  d ’assurances.  De cet te  m a 
nière, on doit po uv oi r  o b t e n i r  un c e rt a in  é q u i l ib r e des i n t é r êt s , s a 
ti s fa i re  l ’intérêt des ass ur é s et b é n é f i c i e r  d ’une c o u v e r t u r e  des r i s 
ques à des c o n d i t i o n s  favorables, de même que l ’intérêt gé néral d ’un 
r enf o r c e m e n t  de la soli dité f i n a n c i è r e  des e n tr e pr is e s d ' a s s u r a n c e . Avec 
l ’obligat i on  de d i s t r i b u e r  une partie des surplus de bénéfice aux a s s u 
rés, on introduit un él é me n t de c o n c u r r e n c e  entre a s s u r e u r s  dans le d o 
ma in e des prix pour la c o u v e r t u r e  des risques.

Une c o mm i s s i o n  c o n s u l t a t i v e  p e r m a n e n t e

Le gr oupe d ’étude pr opose entre autre s la cr éa tion d ’une c o m m i s 
sion c o n s u l t a t i v e  p e rm a n e n t e  pour l ’assu r a n c e  RC v é h i c u l e s  à moteur. 
Cette c o m m i s s i o n  p ar i ta ir e se c o m p o s e r a i t  d ’experts neutres et d ’un 
nombre égal de r e p r é s e n t a n t s  des a s s u r e u r s  et d ' a s s o c i a t i o n s  d ’usagers 
de la route. Elle serait c h a r gé e  de c o n s e i l l e r  les a u t o r it é s f é d é r al e s 
sur l ’ensemble des pr ob l èm e s (règlement, appl ic at ion, exécution) c o n 
ce rnant l ’assuran ce  RC, donn a nt  en p a r t i c u l i e r  son avis sur 1 ’a m é n a g e 
ment  des tarifs et le calcul des p r i m e s . E 1 1 e .e xe r ce ra i t ainsi une 
tâche qui avait été con f ié e  à des gro up es  d ’experts ad hoc lors des 
r é visi on s de tarifs en 1972, 1973 et 1974. Les e xp é ri en c es  faite s au 
cours des trois d e r n i è r e s  a n né es  par le groupe ad hoc d ’expe rt s ont 
mon tré que les a s s o c i a t i o n s  d ’usag er s de la route, notamment, pe uvent 
ainsi faire e f fi c a c e m e n t  v a l o i r  leur point de vue et que la pré sence 
d ’experts ind é pe n da n ts  permet de p a r v e n i r  à des sol ut ions d ’ente nte p r o 
pres à s a ti s fa ir e  tous les intéressés. L e - g r o u p e  d ’étude propose de 
c ré er  une c o mm i ss io n  c o n s u l t a t i v e  p e rm a n e n t e  par la voie d ’un arrêté 
f é d é r a 1 et de nommer i m m éd i at e me n t cette c om mi ssion. La base légale 
d éf i ni s s a n t  la c o m p o s i t i o n  et les tâches de 'la c o mm i ss i on  doit être é l a 
borée dans le cadre de la r é v i s io n de la loi sur la su r ve i l l a n c e  des 
as su r eu r s privés.

Pas d ’affaire co l os s al e pour les as s ur e ur s

Le schéma a c t u e l l e m e n t  uti li s é pour le calcu l des prim es  de l ’a s 
surance RC v é h i cu l es  à m o t e u r  pr év oit pour les c o m p a g n i e s  d ’ass u ran ce  
un bé né fice de trois pour cent de ces primes. Ce taux de b énéfic e tient 
compte des p a r t i c u l a r i t é s  de l ’assu ran c e RC v é h i c u l e s  à m o t e u r  qui, du 
fait de l ’obliga t i o n  d ’être assuré, entra îne la c o n c l u s i o n  d ’un très



grand nombre de polices. Dès lors, ce taux se situe a u -d e s s o u s  des 
taux usuels pr a tiqués  dans les sec te ur s des biens de p remièr e n é c e s 
sité et des services. Pour le Consei l fédéral, on ne saurait donc p r é 
tend re  que l' as su r an ce  privée tire un profit exagér é de l ' e x p l o i t a t i o n  
de l ’assura nce R C . A v e c . l e  système actuel de calcul r é t r o s p e c t i f , il 
est i mp os si ble que les a s s u re ur s  o bt i en n e n t  un bé né fi c e plus élevé, 
car ce système garantit* que les é v entuels  bé néfi ce s s u p p l é m e n t a i r e s  
éc héant aux ass ur e ur s  à ce titre de vr on t  r e v en i r aux assurés.

La nouvelle loi sur la s ur ve i l l a n c e  des e n t r ep r is e s d ' a s s u r a n c e  privées.

Les d i s p o s i t i o n s  pa r ti c u l i è r e s  c on c e r n a n t  l ’assur a n c e  RC sur les 
v é hi c ul e s à moteur, pour laque ll e toutes les autres  d i s p o s i t i o n s  prévues 
par la loi valent également, sont c o n t en u es  au ch ap i tr e  7 du projet de 
loi f éd ér al e sur la s ur v e i l l a n c e  des c o m p a g n i e s  d ’assur a n c e  privées 
(LSA). L ’article 38, qui règle la questi on  des t a r i f s , a la teneur 
suivante:

""'‘La struc tu re  des tarifs, y co mp ris la r é p a r t i t i o n  en cl asses de 
risques, le système des degr és  de primes et les f r a n c h i s e s  é v e n 
tuelles à la ch ar ge  des assurés, est u ni forme pour toutes les 
in st i tu ti o ns  d ’assurance.

2
Les tarifs doive nt  être cal c ul és  et soumis au co n tr ô le  par l ’e n 
semble des insti tu t io n s d ’assurance. Les tarifs a p p r o u vé s  sont 
u ni fo rmes et o b l i g a t o i r e s  pour toutes les i n s t it ut i on s  d ’assurance.

2
Les ré s ultat s obtenus sur la base des tarifs a p p r o u v é s  d o i ve nt  être 
ét ablis chaque année pour l ’ensembl e des i n s t it u ti on s  d ’assu r a n c e  
et pour ch acune d ’elles sous la forme d ’un calcul rétro sp e c ti f .

4
Le Conseil fédéral fixe le détail des p r e s c r i p t i o n s  concernant:

a. La s tr uc tu re des tarifs;

b. Le calcul et l ’applicatio'n des tarifs;

c. Le calcul r é t r o s p e c t i f  annuel et la prise en c o n s i d é r a t i o n  de 
ses résultats;

d. Les stati st i qu e s n é ce s sa i re s au calcul des tarifs et au calcul 
ré tr o s p e c t i f  ;

e. Les r éserves  t e ch n i q u e s  nécessaires.

5
L ’autorité de s u r ve i ll a nc e examine les s t at is t iq u es  et en publie 
les résultats."

L ’article 39 traite des o b li g a t i o n s  des i n s t i tu t io ns  d ' a s s u r a n c e  et 
du centre de trait ement des données, qui met à la d i s p o s i t i o n  de l ’a u t o r i 
té les st at is t iq u es  nécessaires.

L ’article 45 de la nouvel le  loi co n ti en t  ce qui suit quant aux d i s 
pos i t io ns o bl igato ires en v i g u e u r  re l at iv e s à la créa ti on  d ’une com mi s s i o n  
consultative:



” Le Conseil fédéral institue, pour 1'a s s u rane e - responsa  bi 1 ité c i 
vile o b l i g a t o i r e  pour v é h i c u l e s  automo bi les, une c o m m i s s i o n  f é d é 
rale c o n s u l t a t i v e  de onze à quinze membres, co m po s é e  en nombre 
égal de r e p r é s e n t a n t s  des in s ti t ut io n s d ’assu ran c e et des a s s o c i a 
tions d ’usag ers de,la route, ainsi que d ’experts i nd ép endants. ..

3
Les c o m m i s s i o n s  c o n s u l t a t i v e s (qui peuvent aussi être s o ll i ci t ée s 
pour des cas pr opr es à d ’autres branches d ’assu ran ce), donne nt  
leur avis aux a u t o ri t és  fé d ér a l e s  sur des qu es t io n s c o n c e r n a n t  la 
r é g l e m e n t a t i o n  légale et son exécu ti on  ainsi que la m i s e  en oeuvre 
des branches d ’assu r a n c e  en cause, notamm en t sur les qu e s ti o ns  
r e lati ve s à l ’éta b l i s s e m e n t  des tarifs et la d é t e r m i n a t i o n  des 
primes; elles pe uvent faire des s u g ge st i on s  et des r e c o m m a n d a t i o n s  
de leur propre in it iative."

Une as s urance d ’Etat inutile

Les in n ov at ions que l ’on pro po se  d ’app o r t e r  à l ’assu ranc e  RC sur 
les vé hi c u l e s  à m o t e u r  j u s t i f i e n t  le rejet de l ’i n i t i a t i v e . La nouv el le  
r é g l e m e n t â t i o n  tient comp t e dans une grande m es u re  de l ’avis des usagers 
de la route. Outre les a m é l i o r a t i o n s  st ru c t u r e l l e s  a p p o r t ée s  au calcul 
des t a r i f s , les nouvel le s d i s p o s i t i o n s  d é b o u c h e r o n t  sur une m e i l l e u r e  
i nf o r m a t io n du public c o n c e r n a n t  ce calcul. De même, les a t t r i b u t i o n s  
du Bureau fédéra l des a s s u r a n c e s  en m a t i è re  de s ur v ei l l a n c e  sont inclues 
dans la révi si o n de la loi et grâce à la cr é at i on  d ’une com mi s s i o n  
c o n s u l t a t i v e  permanente, le d i al o g u e  entre a s s u r e ur s  et ass u r és  sera g a 
ranti de m a n i è r e  durable, ce qui est dans l ’intérêt des deux parties.
Les p o s si b il i té s d ’un co nt rô l e officiel et public sont ainsi renforcées; 
cela corresp on d  dans une bonne m e su r e au but visé par les a u t e ur s  de 
l ’initiative. Un c h an g e m e n t  vis an t à la cré a ti o n d ’un or ga ni s me  d ’Etat 
n ’apport e r a i t  aucune a m é l i o r a t i o n  à la si tu a ti o n et ses i nc on v é n i e n t s  
l ’emp orter ai e nt  c e r t a i n e m e n t  sur ses avantages.

Même les a ss o c i a t i o n s  d ’us agers de la route n a p p r o u v e n t  pas l ’initiative

□ans la pe rs p e c t i v e  de la v o t a t io n f é d é r a l e  du 26 se p tembre prochain, 
la VPOG fait face à un vaste front négatif. En effet, non seulemen t tous 
les partis bourgeois et les o r g a n i s a t i o n s  de l ’économi e privée s ’oppo se nt 
au projet d ’étatisa t io n  prés en té  par la VPGD, mais, fait non m oi n s é l o 
quent, même les o r g a n i s a t i o n s  automobiles,  d i r e c t e m e n t  in té re s sé e s par 
elle, r ej e tt en t l ’initiative, ainsi qu ’ e n ' témo igne la prise de position 
sui vante :

" La Féd ér a t io n  ro u ti è re  suisse ( F R S ), à ’ laquelle a p p a r t i e n n e n t  toutes 
les o r g a n i s a t i o n s  i nt é re s sé e s au trafic r o u t i e r  dans le sens le plus 
large du terme, est u na n im e m e n t  d ’avis, à l ’except io n de l ’Union 
suisse du Tourin g ouvrier, que l ’initi at iv e p o pu la i re  lancée par la 
VPOD en fa ve ur  de la c r é a t i o n  par la C o n f é d é r a t i o n  d ’une ass ur a nc e - 
RC pour les v é h i c u l e s  a u t o m o b i l e s  et les cyc le s doit être rejetée. 
Tout comme le Conseil fédéral et le Parlement, la FRS c o n s t at e  
q u ’une ass ur a nc e  d ’Etat de cette nature n ’apport e r a i t  aucun a v an ta ge  
ni aux c o n s o m m a t e u r s , ni au public en g é n é r a l . L ’anal ys e des a r g u 
m en t s av an cé s  par les in it i at e ur s  a dé mo ntré que les r e p r o c h e s  que 
ceux-c i fo rm ulent ne c o r r e s p o n d e n t  en tout cas pas aux ré al ités 
actuell es. Le système de calcul des primes ap p l iq ué  dep ui s trois ans 
do nne la g a r an ti e  que chaque d é t e n t e u r  de v é h i c u l e  doit v e r s e r  la 
prime qui co rr e sp o nd  au ris qu e effectif q u ’il repré se nt e. Les d é v e 
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lo ppemen ts  de ces d e r n i è r e s  an né es n'ont pas été les seuls à d é 
m o n t r e r  que ce prin cipe de l ’équité des prim es a en d é f i n i t i v e  
fait école. La c om m is s i o n  c o n s u l t a t i v e  permanente, i n stitué e par 
le Conseil fédéral et au sein de laquelle tous les m i l i eu x i n t é r e s 
sés sont r e pr é s e n t é s  (délégués des c on somm at eu rs, des as su r eu rs  
et expert s neutres), a pour m i s s i o n  de v e i l l e r  é g a l em en t  à l'aven ir  
à l ’observa ti o n devce s principes.

Dans toute sa p o li tique é co n om i qu e et sociale, notre pays s ’en tient 
au p ri ncipe reconnu efficace  selon lequel l ’Etat ne doit se c h a r 
ger d ’une tâche que dans le seul cas où l ’écono mi e privée n ’est pas 
en m e s ur e  de la remplir. Or, la VPGD n ’a pas pu f o u r n i r  la preuve 
de cette incapacité. La FRS est par c o n s é q u e n t  d ’avis que, de ce 
point de vue également, une a s s u r an c e d ’Etat ne se j u s t i f i e r a i t  pas. 
A cet égard, il co nv i en t  en outre de faire  o b s e r v e r  que, à l ’heure 
actuelle, la C o n f é d é r a t i o n  ne di sp os e nu ll ement d ’une o r g a n i s a t i o n  
capable de se c h a r g e r  d ’une tâche no u ve ll e  de cette nature. Un n o u 
vel o rg an isme fédéral de vr ai t tout d ’abord être créé à cet effet.
Or, à tous points de vue, une telle ex t en si on de l ’appare il  a d m i 
nistratif n ’est pas d é s i r a b l e . Elle a bo u ti r a i t  à des frais s u p p l é 
m e n t a i r e s  qui fi na l em e nt  r e s t e r a i e n t  à nouveau à la ch ar ge des d é 
tenteurs de v éh i c u l e s  ou des co n tr i b u a b l e s . "

(Doss. : V é h i cu l es  à m o t e u r  - A s s u r a n c e s  - G 2 a)


